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DECRETO Nº 7322/2025 
 

NOMEIA MEMBROS DO COMITÊ DE INVESTIMENTO DO CARANDAÍ-PREV 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARANDAÍ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição Federal; o art. 
90, inciso VII, da Constituição do Estado de Minas Gerais; e os arts. 73 e 74 da Lei Orgânica do Município de Carandaí; 
CONSIDERANDO o requerimento através do Ofício nº 107/2025 pelo Superintendente do Instituto de Previdência Social do Município 
de Carandaí – Carandaí-Prev; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Ficam nomeados para comporem o Conselho Fiscal do Carandaí-Prev, os membros com a seguinte composição: 
 
Anderson Nicolai dos Santos Lima – Presidente do Comitê 
Cargo efetivo: Contador 
 
Keyner Felisberto de Almeida e Silva – Secretário do Comitê 
Cargo efetivo: Advogado 
 
Max Junior de Andrade – Membro 
Cargo: Superintendente do Carandaí-Prev 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando quaisquer disposições em contrário. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 16 de maio de 2025. 
 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 
16 de maio de 2025._______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de Governo. 
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